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. OBJETIVO DO PROJETO 

El. OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

O escopo deste projeto de pesquisa é o estudo do componamento dinâmico da incrustação 

carbonática em distas,. avaliando as principais variáveis que influenciam no processo de 

precipitação e incrustação, a saber: os efeitos de difusão e de dispersão turbulenta no 

escoamento, as condições de saturação no equilíbrio químico, os fenômenos de nucicação, 

crescimento e aglomeração, além de efeitos extensos ao fenómeno como gradientes de pressão e 

temperatura e a influencia de campos induzidos (eletronlaguçiiços)• Para  tanta é Proposto não 95  

a abordagem experimental, mas também a modelagem c a simulação, empregando técnicas de 

dinâmica de fluidos computacional (C1-1)). Dessa forma com uma ampla compreensão do 

fenómeno de incrustação earbonática. objetiva-se com este projeto estender os conhecimentos 

gerados para o cenário operacional. com  aplicações na produção de poços dc petróleo. De forma 

complementar este projeto ainda visa estimular a cooperação entre Universidade e Empresai, 

direcionando desta forma os esforços de pesquisa para problemas operacionais da indústria na 

expectativa de contribuir com o desenvolvimento tecnológico nacional: além de participar rio 

processo de formação de mão de obra especializada no segmento de óleo e gás_ 

2. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

O conhecimento associado à termodinâmica da precipitação carbrinática, em especial, a caleira é 

bem desenvolvido quando se trata das condições standart (25" C e I atm). No que diz respeito às 

condições de elevadas pressões e temperatura a universo de informações é bem mais restrito. 

Trazendo o fenómeno da incrustação era perspectiva, o conhecimento da termodinâmica de 

Precipitação tem pape] de destaque, contudo a forma como os cristais aumentam de tamanho. 

seja pelo crescimento ou pela ag/omeração. tem também impacto significativo no processo de 

fomiação de depósitos cristalinos no interior de dutoâ Neste contexto têm-se ainda a 

compreensão dos etéitos externos a este processo, como por esemploi a influência da vagão de 
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produção do poço, as alterações de pressão (presença de um elemento de completação do poço), 

temperatura, ou mesmo campos externos ao escoamento (eletromagnéticos como por exemplo). 

3- PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE PROJETO 

O prazo p 'Mo p 	Fiação deste projeto ê de 24 (vite e quatro) meses. Será contratada a 

Fundação Espirito Santense de Tecnologia (FEST) para apoiar a execução e gestão de referido 

projeto, conforme previsto no mi. P. gr do Decreto 7.423/10. 

4-ENQUADRAMENTOS LEGAIS DO PROJETO 

O presente projeto está amparado e rege-se pela Lei 13958/94, Decreto n* 7.423(10 e Lei 

13666/93 e, para efeito de iipificação e enquadramento no ambito do artigo 1° da Lei 0.958/94, 

classifica-se como Projeto de Ensino. 

5 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

Será contratada a Funclação Espirito Santense de Tecnologia (FEST) Para gestão dos. rec 

financeiros e apoio à realização do Projeto, consoante permissão do Decreto 7.423/10/ 

Seguem-se abaixo as razões da escolha da Fundação Espirito Santense de Tecnologia (FEST) : 

A Fundação Espirita Santense de Tecnologia (FEST) á uma Instituição idônea, localizada 

dentro do Compus da UFES. em Goiabeiras, sendo de fácil acesso e apresentando boa 

disponibilidade de atendimento. 

A Fundação Espirito Santense de Tecnologia (FEST) tem a disposição para consulta toda a 

documentação necessária. atualizada, para que possa realizar convênios e contratos com 

instituições públicas, isto é. todas as ui-  elõe eg 	d d bt j t 	rso - 6 gh 

controle e fiscalização_ 
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A Fundapo Espirito Santense de Tecnologia (FEST) já .apóia a execução e gerenciamento de 

vários contratos e convénios da UFES com outras instituições, tendo demonstrado bom 

desempenho no mesmo. 

A Fundação Espirito Santense de Tecnologia (FEST) oferta preços compatíveis com os 

valores de mercado, de instituição especializada no ramo, na Praça de Vitória (ES), para 

execução dos serviços. 

A Fimdamio Espírito Santense de Tecnologia (FEST) encontra-se constituída aos tennui da 

legislação brasileira c, na condição de Fundação de Apoio á Universidade, direciona suas 

atiXidades ao patrocínio e difusão do ensino, por meio do apoio à UFES no desempenho de suas 

atividades académicas c à promoção da cultura. 

É próprio da finalidade da Fundação Espirito Santense de Tecnologia ES f) apoiar as 

diversas atividades originadas da Instituição Federal de Ensino Superior, dando maior 

flexibilidade ás ações estabelecidos entre a UtliS e a comunidade interessada em seus serviços. 

nos CSITItOS termos previstos na lei 8952E94. 

A Fundação Espirito Santense de Tecnologia (FEST) realiza compras_ locações. contraia 

serviços e obras, para atender as necessidades dos projetos apoiados, realizando as licitações 

pertinentes nas hipóteses previstas em lei. 

6 - ATRIBUIÇÕES DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

As atribuições principais da Fundação Espirito Santeose de Tecnologia (FEST) consistirão 

o) abrir uma conta banciaria especifica para execução do projeto; 

4 efetuar os pagamentos solicitados pelo Fiscal do Contrato conforme descrito no projeto; 
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e) manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do projeta; 

executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo com a lei 8666/93, com 

as normas e com as especificações fornecidas pela Coordenação do Projeto e Ordenador de 

Despesa; 

pagas, quando cabível. todos os encargos trabalhistas_ previdenciários. fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, apresentando à UFES a comprovação do efetive 

recolhimento dos valores correspondentes à nota fiscal/fatura° 

t) adquirir material de consuma eton permanente, equiPaMOMÚS. confnorle as e 
	ificações 

fornecidas pela UFES de acordo com as disposições comidas na Lei e 8466/93, 

repassar à LIFES, quando cabível, todo material permanente adquirido para a execução do 

projeto, de modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da UFES através de 

doação, que deverá ser efetuada•até o ano seguinte da compra, em atendimento ao Acórdão 483/ 

2005 — TCU — Plenârio; 

contratar serviços de terceiros efou de pessoa juridica. quando cabíveis e solicitados pelo 

coordenador do projeto, de acordo com as disposições contidas na Lei 8466/93, observando o 

disposto no parágrafo único do artigo 3° do Decreto n" 5205/2004, quando houver a utilização 

de recursos públicos; 

devolver à IiFES, por meio de GRU, o saldo eXistente por ocasião do termino ou da rescisSo 

do contrato em prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, incluindo-se ai os recursos 

resultantes da aplicação financeira dos saldos em caixa: 
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responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrata; 

manter durante a vigencia do contrato todas as condição, de habilitação e qualificação 

exigidas na Lei rts 8666/93; 

I) Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis relacionadas ao Projeto; 

atender, no prazo de 24 (vinte ç quatro) horas, quaisquer notificações da UFES. relativas a 

irregularidades praticadas por seus empregados, bem como ao descumprimento de qualquer 

obrigação contratual: 

prestar Contas parciais semestralmente. A prestação de contas final da execução do projeto 

dar-seó dentro de 60 (sessenta) dias após o término da vigéncia do contrato e será feita ao 

Conselho Universitário da DEE& 

- PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO COM A FUNDAÇÃO DE APOIO 

O contrate a ser flanado com a Fundação de Apoio lerá vigência de 30 (trinta) meses a panir de 

sua assinatura. 

- COORDENAÇÃO DO PROJETO/GESTÃO DO CONTRATO 

A Coordenação do Projeto/Gestão do Contrato ficará a cargo de Fabio de Assis Ressel Pereira, 

Professor Adjunto, matricula SIAPE 1321466, lutado no Departamento de Engenharias e 

Tecnologia do Centro Universitário Norte do Espirito Santo, a quem cabaré dentre outras as 

atribuições previstas no Ar4 r, § r ia Portaria 489 do Gabinete do Reitor 

a) Mar pelo fiel cumprimento de todas as etapas do Projeto. responsabilizando-se pelas 

demandas que serão enviadas ao Ordenador de Despesas com cópia para o Fiscal do Contrato: 
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manter em seus arquivos cópia do Termo de Contrato, 	como de outros documentos que 

julgas necessário: 

solicitar it contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços e ao 

Oftlenador de Despesas autorização para o pagamento das despesas; 

controlar o emprego de materiais durante tt execução dos serviços, especialmente quanto it 

quantidade e qualidade, compartuido com o que estiver estabelecido no contrato; 

emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos á execução do contrato, cm 

especial na aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato: 

O verificar, no ato de entrega da Nota Fiscal, para fins de atesto, se os serviços ou produtos 

entregues guardai confomiidade com o estabelecido no contrato; 

g) elaborar relatório sobre a execução do contrato apontando os fatos relevantes que ocorreram 

no portado a que corresponder a fatura objeto de pagamento, e encaminhá-lo it autoridade 

superior para conhecimento e adoção de medidas eabiveis, 

9- ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATO 

O Ordenador de Despesas do Contrato do Contrato sern prof. Roney Pignaton da Silva, Professor 

Adjunto e Diretor do Centro Universitário Norte do Espirito Santo, inatrieula SIAPIC 1527045, 

lotado no Departamento de Computação e Elevemma a quem caberá autorizar o pagamento das 

despegas solicitadas pelo Coordenador do PI-Ejeto/0~r do Contrato. previstas no Projeto 

Btico. 
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10- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO A SER FIRMADO COMA FUNDAÇÃO DE APOIO 

A Fiscalização do Contrato ficará a cargo de Oldrich loel Romero, matricula SIAPE 1651E52,• 

lotado no Departamento de Engenharias e Tecnologia, a quem caberá dentre outras as atribuições 

previstas no AM 2°, § V da Portaria 4E9 do Gabinete do Reitor 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao contato; 

h) implementar as medidas que forem necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados durante a execução contratual; 

solicitar aos seus superiores as decisões e providências que ultrupassareni a sua competência e 

que forem necessárias à execução contratual; 

atestara realização dos serviços noa versos das notas Fiscais referentes âexecução cora-tatuai: 

ter compromisso com a qualidade sobre a execução e o menor custo; 

emitir pareceres em atos relacionados com a execução do contrato. aplicação de penalidades. 

alteração e repactuação: 

emitir relatório visando 	sidi 	ado sobre a cecuçAo dos serviços (atesto da Nota 

fiscal): 

verificar se há compatibilidade entre quantidade de e'npregadoc alocados pela contratada e o 

serviço a realizar; 

r) solicitar que seja disporiihiliado um Livro de O 	leias, caso scia 
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.I) fiscalizar a quantidade e a qualidade dos produtos utilizados, quando for o caso; 

I) fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas compatíveis com Os 

nE monitorar a execução (Dica e conuolar os prazos de vigência do contrato. informando acerca 

da necessidade de aditar o Termo de Contrato. 

10.1— DAS SANÇÕES 

Nos casos legalmente previstos, o Fiscal do Contrato ao detectar qualquer inegularidode na sua 

execução. sujeita à aplicação de sanções, encaminhará de imediato o respectivo Processo ao 

Departamento de Contratas e Convénios — DCC/PROAD/UFES, para cm conjunto com a 

Procuradoria Federal —PD/UTES, tomarem as providências necemárias que o caso requerer. 

De modo que pela inexecução total ou parcial do contrato a AdminisLação aplicará, garantida a 

prévia defesa e o contraditório. Yall prejuízo das demais sanções previstas na Lei ris S.M6/93. as 

seguintes sanções: 

I ADVERTÊNCIA; 

II— MULTA (MORATÓRIA efou POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL): 

III — SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, por prazo não superior 

E (dois) anos: 

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONE1DADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
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10.1.1 DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 

A adverténcia será efetuada nos seguintes casos: 

descuinprimento das obrigações assumidas contratualmente. desde que não acarretem  

prejuisos para a Universidade; 

execução insatisfatória ou inexecução do objeto, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos ck suspensão temporária ou inidormidadaa 

e) outras ocorreicias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

sentiços da ou para a Universidade, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais 

10.1.2 DA APLICAÇÃODE MULTA MORATÓRIA 

A multa moratória prevista no art.g6 da Lei n° 8.666/93, rui forma e nos percentuais abaixo 

estabelecidos, será aplicada quando a contratada. apôs a assinatura do contrato, deixar •& 

entregar o objeto licitado no prazo estipulado, sem justificativa por escrito e aceito pela 

Universidade. caracterizando a inexticução da obrigação assumida 

A 	Ita d 	' 	b d a razão de 0.33% (trinta e três décimos por cento) per dia de 

atraso. incidente sobre o valor da parcela iruldimplida da obrigação. •oiti a data do efetivo 

cumprimento, observado o limite de 10% (dez por cento) do valor da obrigação. Atingido tal 

limite. será considerada a inexecucâo total da obrigação assumida e será cancelada 

unilateralmente a aquisição, sem prejuízo das demais sanções cominadas cabíveis. A multa 

mormária será aplicada a partir do 29(segundo) dia da inadimplênci& contados da data definida 

para o regular cumprimento da obrigação: 
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10.1_3 DA APLICAÇÃO DE MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

No caso do descumpbmento contratual decorrente da inexecpção oarciüpu total da obrigação 

assumidas previsto no art. 87 da Lei R 8.666/93. será aplicada multa do percentual de 10% (dez 

por cento). incidente sobre o valor total do contrato. 

Não será considerada legal a prestação parcial de serviço, caracterizado como prestação de fama 

parcelada ou de forma incompleta, que não esteja devidamente autorizado isto é, o objeto 

contratado deve ser executado dentro do limite de quantidade requerido e no prazo estipulado. 

A aplicação de multa por inexecução do Contrato independe da multa moratória eventualmente 

jó aplicada ou em fase de aplicação, podendo, portanto, ser aplicada cumulativamente. 

10.1.4 DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

A Dispensei, de direito de licitar e contratar cum a ADMINISTRAÇÃO, independentemente das 

demais cominações legais ctrmubtivas, pode ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de 

forma dolosa ou culposa, prejudicar o andamento ou execução do certame licitabrio, e 

especialmente no que se refere E 

se recusar a fornecer informações suFicientes ou fornece-las nadequadamente. no que diz 

respeito ri sua fruição. qualidade e riscos de operacionalizaeaN 

cometer quaisquer irregularidades no procedimento licitattido e miexecução do contrato que 

acarretem ou possam acarreto r prejuizos ao órgão licitadoe. 

Praticar MN) com improbidade Premeditada  em Preisizo dó órgão Icitador ou ações que 

evidenciem interesses escusos ou má-fé 
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d) apresentar ao órgão licitador, quando a licitação, documento falso ou falsificado, no todo ou 

em parle; 

o) Não observar os demais procedimentos previstos em lei 

PRAZO DE SUSPENSÃO: até 2 (dois) anos. 

10.15 DECLARAÇÃO DE INTDONFIDADE PARA UCITAR E CONTRATAR COMA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratéff com toda a Administração Pilblica 

sera proposta pela Comissão de Licitação á Administração Central da ZWES, visando á aplicação 

da sanção â. licitante ou à contratada pelas seguintes situações e prazo: 

condenação definitiva por praticar. por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos: 

prática de atos iiicitos. visando frustnff os objetivos da licitação 

demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contatar com o Órgào licitador, em 

virtude de atos ilícitos praticados: 

pratica de ação com improbidade ou com premeditação que evidencie interesses escusos ou 

má-fé em prejuízo do órgão licitador; 

apresentação de qualquer documento falso ou falsificado. no todo ou em parte. na licitação ou 

durante a execução do contrato; 

n se recusa a assinar o contrato, Pland devid 
	

coo 	 zando o 

descumprimento total da obrigação assumida. 
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PRAZO DE DECLARAÇÃO' a Declaração de Inidoneidade terá vigência enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A reabilitação será efetivada e ooncedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administraç.ão pelos prejuizus resultantes e depois de 

deeonido o prazo de 2(dois) anos. 

11 - RECURSOS FINANCEIROS E PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS 

Vide Planilha em anexo 

11.1 - Receitas: 

Os recursos para custear as despesas descritas neste Projeto Básico correrão à conta a ser 

informada pela FEST. 

12.3 - Destinação dos Saldos Remanescentes 

Havendo saldo positivo, os recursos disponíveis serão devolvidos à UFES por meio de 

recolhimento (GRI) na conta Única. IIFES par meio de recolhimento (GRI) na conta única. 

Vitária/ES, 02 de junho de 2015 

Fabio de Assis Ressel Pereira 
Coordenador do Projeto 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

Será contratada a Fundação Espírito-santense de Tecnologia (FEST) para gestão dos recurtos 

financeiros e apoio á realização do Projeto, consoante permissão do Decreto 7.423/10. 

Seguem-se abaixo as razões da escolha da Fundação Espiritmsantense de Tecnologia (FEST) : 

a) A Fundação Espiritmsantense de Tecnologia (FES1) é urna Instituição idônea, localizada 

dentro do Campus da UFES, em Goiabeiras, sendo de fácil acesso e apresentando boa 

disponibilidade de atendimento. 

h/ A Fundação Espirilo-santense de Tecnologia (FEST) tern t1/2  disposição para consulta toda a 

documentação necessária_ atualizada, para que possa realizar convênios e comralos com 

instituições públicas, isto á. todas as certidões negativas de débito junto aos diversos órgãos de 

controle e fiscalização_ 

A Fundação Espirito-santense de Tecnologia (FEST) já apoia a execução e gerenciamento de 

vários contratos e convénios da UFES com outras instituições. tendo demonstrado bom 

desempenho no mesmo. 

A Fundação Espirito-santense de' ecnologia (FE 	 ços compativeis com os 

ai res d 	rcad , d i tlt 'ção espts-Olitada no ramo, na Praça de Vitória (ES), para 

execução dos serviços_ 

A Fundação Espiritmsantense de Tecnologia (FEST) encontra-se constiwida nus termos da 

legislação brasileira e, na condição de Fundação de Apoio a Universidade, direciona suas 

atividades ao patrocinio e difusão do ensino, por meio do apoio (1. IIFES no desempenho de suas 

atividades académicas e á promoção da cultura. 
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I) É próprio da finalidade da Fundação Espíritos-santense de Tecnologia (FEST) apoiar as 

diversas atividades originadas da Instituição Federal de Ensino Superior, dando maior 

flexibilidade as ações esiabelccidas entre a IIFES e a comunidade interessada em seus serviços, 

nos estritos temms previstos na Lei 1958/94. 

g) A Fundação Espiritoisantense de Tecnologia (FEST) realiza compras, locaeacs, contrata 

serviços e obras, para atender as necessidades dos projetos apoiados, realizando as Peitaça-as 

pertinentes nas linaêteses previstas ao lei. 

Fabio de Assis Ressel Pereira 

Coordenador do Protelo 
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